
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

Ofício GPS/DL/46/2026
 
 
 

Florianópolis, 12 de março de 2026
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
KENNEDY NUNES
Secretário de Estado da Casa Civil
Nesta
  
 
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado
pela  Comissão de Educação e Cultura deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0883/2025,
que "Declara as atividades off-road como patrimônio cultural imaterial do Estado de
Santa Catarina, e altera o Anexo I da Lei nº 17.565, de 2018, que Consolida as Leis que
dispõem sobre o Patrimônio Cultural do Estado de Santa Catarina", a fim de obter
manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico
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